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JAGUARÃO

DECRETO NO 222,D8 30 DE SETEMBRO DE 2021.

ESTABELECE NOVA§ REGRAS DE CONYÍ\rIO

SOCIAL E COMERCIAL PARA ENT'RENTAMENT

DA PANDEMIA INSTAURADA PELA COVID-l9 E

DA OTITRAS PROYIDÊXCT,q.S.

O Prefeito Municipal de Jaguarão, FAVIO MARCEL TELIS GONZALEZ, no uso de

suas afribuições legais, e

CONSIDERANDO as determinações constates do Decreto Estadual no 55.882, de 15 de

Maio de 2021, que estabelece o Sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de monitoramento,

prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-l9 no âmbito do Estado do Rio Grande do

Sul;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar a legislação estadual aos efeitos da

limitação de convivência social no Município de Jaguarão;

CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Regional de Crise - R21, sobre as

regras a serem aplicadas na citada regional,

DECRETA:

Art. 1o. Fica reiterado o Estado de Calamidade Pública em razáo do novo Coronavírus

(COVID-I9) em todo o território do Município de Jaguarão, estabelecido pelos Decretos

Municipal 4012020 e posteriores.

Art. 2". Os estabelecimentos comerciais com sede no Município de Jaguarão podem

restabelecer seus horiârios de atividade, conforme autorizaçáo constante dos alvarás de

funcionamento.

Art. 3o. Este Decreto entra em
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